
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÂO PAULO

PORT-^IÁ N_g.018/91

BENBDIGTO DOS SMTOS NSTTO, PR:SPS1T0 

MUNICIPAL DE LOÜVEISA, :SSTAD0 DE SÃO 

PAULO, USMDO DAS ATSlHJlÇÕJS QUE LHE 

SSO C0NP.SR1DAS POB LEl:

RESOLVE

Artigo 15 Pica concedida à Servid^ 

ra Municipal Sr® CASSIA RSG-lNA BlAGUlO, licença-gastanta de 120 

(canto 0 vinte) dias a contar de 21 da janeiro de 1.991*

Artigo 2S Esta Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a par 

tir de 21 de janeiro de 1,991.

de Administração,

PREPEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA

EM 25 d:

ÍGTO DOS SAN
^•refait Municipal

Publicada e registrada na Secretaria

V :SDÜARD0
etáaü^xo Administrativo


